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CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 062/2023

DISPENSA N" 032/2023

CONTRATO N" 056/2023

coNTRATaÇÃo DE EMrRESA rARA rRESTAÇÃo »os
SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR PARA ATENDER A
FRorA »o vnÍculos DA SECRETARTA MUNrcrpAL
DE EDUC,o.çÃo »n loÃo cosrA pI, euE ENTRE sI
FIRMAM o MIINICÍpIo un.loÃo cosrA, ESTADo Do
rtAuÍ, E pIAUr sEG coRREToRA DE sEGURos LTDA -
ME (PORTO SEGURO), CNPJ N" 23.339.27U0001-71, NA
FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TTJRISMO DE TOÃO COSTA/PI,

situado na Avenida 0l de Janeiro, SÂ.{, Centro, João Costa-PI, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal.

CONTRATADA: Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais, CNPJ No

61.198.164.0001.60, situado na Av. Rio Branco 1489, Campos Elísios SP CEP: 0
1205.001, neste ato representado pela Sra. Neide Oliveira Souza.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si

ajustado o presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR PARA ATENDER A
FROTA DE VEÍCULOS DA SECR"ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
JOÃO COSTA Pf, conforme autorização do processo de Dispensa de licitação no

03212023, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.o

8.666193 e alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO OOS SERyIÇOS DE §EGURO VETCULAR PARA ATENDER A

Arsnlda Ot de lanelro, SrN - Centro. loão Costa - Pl
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FRorA oB vrÍcur,os DA SECRETARTÀ MUNICIrAL DE EDUCaçÃo on
.loÃo cosrA PI.

crÁusurA sEcuNDA - DA rrcmeçÃo
Os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitação, de acordo com o
disposto no Capítulo II da Lei n" 8.666193.

cLAUSULA TERCETRA - DA vrNcweçÃo
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente conhato,
bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do

Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato,
independentemente de transcrição.

CLAUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕBS »O CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;
II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo
Financeiro;

fV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇÕn,s oe CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
lnskumento Convocatório e com a sua proposta;

II - prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo com a
legislação, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;
III - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as especificações
constantes do Processo Licitatório em referência;

lV - substituir, às $urs expensas em pÍazo razoâvel e de comum acordo, os serviços
prestados em que se verificarem vícios distoantes do padrão normal;
V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
M - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que
vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas,
previdenciários e securitários do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e
securitária re gulares ;

Avenlda O1 de lanelro. SrN - Cêntro, loão Costa . pl
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\TII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

ctÁusuLq sExrA - Do RECEBIMENTI
No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados

CLÁUSULÁ SETIMA - DA VIGENCIA
Este contuato vigoraní obedecido o cronograma fisico - financeiro, podendo ser
prorrogado.

CLÁUSULA oITAVA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente Contrato correrão nas seguintes dotações:

PROJ/ATV : 23.695.07 I 4.2077 .0000
FINALIDADE : I .500.00.999.000

CATEGORIA: 3.3.90.39.00

CLÁUSULANONA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor estimado de RS 15.794,64
(quinze mil, setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos)

CLAUSULA DECIMA - DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DO EQUÍLIBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de
lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado
expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo
apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os documentos
comprobatórios dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido
quitadas.

,rfÊttr§,§^o,fl5f
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pAnÁCRanO TERCEIRO - o proço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser

superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados

ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de

prorrogação do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percenfual

acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o IGP-M.

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento seú efetuado mensalmente, em moeda nacional.

pruú6prç;O PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscaVfatura, estando esta devidamente atestada pelo setor
competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não
haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento

sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

panÁcneFo TERCEIRO - Neúum pagamento será efetuado à cONTRATADA
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que the for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA-SEGTINDA - DA FISCALIZAÇÃo
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo
Financeiro do CONTRATANTE.

pAnÁCnafo UNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do confato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
penalidades previstas no art. 87 da Lei n." 8.666193.
puú6p,çto PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o GONTRATANTE
observará o percentual de O,5Yo (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do
contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.
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penÁCnnFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos
ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo
CONTRATANTE.

penÁCnaFo TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos

porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA-QUARTA. DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 78 da Lei n." 8.666193, sob qualquer uma das formas descritas no artigo
79 da mesma lei.

penÁCnefO TINICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução

total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de

indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos
da Administração, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA.QUTNTA - DOS RECURSOS
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n." 8.666193, cabem os

recursos dispostos no seu art. 109.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n." 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA-SETIMA _ DoS CASOS oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplícando-se o que

dispõe a Lei n" 8.666193, suas alterações e demais preceitos de direito público, e,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLAUSULA DECIMA.OTTAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça Comum,
para dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lawado em
três vias, assinam as partes abaixo.

Âuenlda 01 de ranelro, SrN - ContÍo, loâo Costa - pl
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CONTRATANTE

ROBERTO DE Assinado de forma

SOUZA digitalpor

DIAS:1158384 
RoBERToDE

6883 üAS:'r 158i846883

NEIDE Assinado de

OLIVEIRA fqmadigttalpq

souZA:20540 }[HiTf.lB.
856851 B5r

Porto Seguro Companhia De Seguros Gerais
CNPJ No 61.198.164.0001.60

CONTRATADA

TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA:
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§ECRE',TABIÀ DB mUCAçÃODEílÃsGHrÀ',|
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Diry«ur n- 032nm3. Conhdsnrts: a §ürash de Eôr'çib dÉ Jdo Cods - n' CoolÍsÍlib:

PIAUISgGCORRSIORADBSECTJROSLTDÀ-ME(PORTO§ECURO),CNPJNO

23.339.2?l'0001-?l obieÊo: CtÀITRÂTAÇÃO DE EMPRE§À PÂRÁ PREIyTAçÂ0 DO§

SERVI@§ DB SEfr.IRO YEICUIÀR PARA ATENDER Â FROTÂ DE VEICT''LS DA

SECRETARTA MUMCPÂL DE EDUCÀÇÃO DE IOÂO COSTA PI' Yi8tuit 12 noc'

Yrloa Rl 15.?94,64 (quils Eit s.hocdot € mv{!u c quÚo rcrir e lsss@u c qu&o

@EYB} Â§6úúIil 12fl6f2023.

João coSâ (Pl)b 12 dc iuúo, 2023.
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